
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
Estado de São Paulo ob k 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO | 

  

- PROJETO DE LELN414/2022- 

“Autoriza inclusão da nova ação nº 2722 - 
Aquisição de Equipamentos e Materiais 

Permanentes, na Lei nº 5.702, de 23 de 

junho de 202], a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias para o exercício de 2022”... 

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 

MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica aprovada a inclusão da nova ação nº 2722 - Aquisição de 

Equipamentos e Materiais Permanentes, na Lei Municipal nº 5.702, de 23 de junho de 2021, a 

Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2022, conforme consta do anexo a esta Lei. 

Art. 2º Os recursos necessários para atender a inclusão de que trata O 

artigo 1º serão provenientes de excesso de arrecadação na forma do inciso II, do $ 1º, do artigo 

43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Pirassununga, 1º de junho de 2022. 
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DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI 
pd  Areteito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇ ÃO 

  

ANEXO AO PROJETO DE LEINº 114/2022 
Altera a Lei de Diretrizes Orçamentárias - Anexo VI - METAS E PRIORIDADES 2022 

Valores expressos em R$ milhares médios/2022 
  

ACRÉSCIMO 
  

Programa: 1001 - Atenção Básica à Saúde 
  

Objetivo: Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes - Demanda Parlamentar nº 2021.063.24230 
  

Órgão Responsável Principal: 12.02.00 - Fundo Municipal de Saúde 
  

Indicador Índice mais recente Índice Final PPA 
  

Meta física 

2022 Capital 

Despesas 
Correntes 

Desp. Ação Órgão Executor Produto/Unidade de Medida Total 
  

2722 - Aquisição de Equipamentos e Materiais 
Permanentes 

Fundo Municipal 

de Saúde 0 200         200 
  

Total do Acréscimo   200 
  

RECURSOS ATRAVES DA DEMANDA PARLAMENTAR Nº 2021.063.24230 
  

Discriminação 
  

Total 

  Recursos através da Demanda Parlamentar nº 2021.063.24230,           200 
  

Justificativa das Modificações: 
Acréscimos de valores referentes ao repasse de verba através da Demanda Parlamentar nº 2021.063.24230.       

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 04 

Estado de São Paulo . X, 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO É 

  

“JUSTIFICATIVA”? 

Excelentíssima Presidente: 

Excelentíssimos Vereadores: 

Tendo em vista que Pirassununga foi agraciada com recursos financeiros 

advindos do Fundo Estadual de Saúde, em consonância ao programa Atendimento Integral e 

Descentralizado no SUS/SP, decorrente de demandas parlamentares para o financiamento de 

ações e serviços para assistência integral à saúde da comunidade, o Executivo Municipal 

encaminha a essa Casa Legislativa, projeto de lei que visa autorizar inclusão da nova ação nº 

2722 - Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes, na Lei Municipal nº 5.702, de 23 

de junho de 2021, a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2022. 

No ensejo, lembramos que a aprovação deste projeto de lei está 

condicionada à sua apresentação em audiência pública, convocada pelo Poder Legislativo, 

conforme disposto no artigo 4º, 8 2º. da Lei Municipal nº 5.799, de 2021. 

Por todo o exposto, rogamos o beneplácito desse Egrégio Legislativo em 

acolher, analisar e aprovar a presente proposta, requerendo para sua tramitação, regime de 

urgência previsto pelo Artigo 36 da Lei Orgânica do Município. 

Pirassununga, 1º de junho de 2022. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
CI - COMUNICAÇÃO INTERNA 

* 

  

[ DE; SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 3] [ne 253/2022 
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Considerando a Emenda Impositiva nº 2021.063.24230 modalidade de transferência 

Fundo a Fundo, de autoria do Deputado Estadual Marcos Damásio, no valor de R$ 

200.000,00 (duzentos mil reais), que tem como objeto AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

E MATERIAIS PERMANENTES, solicitamos que sejam realizadas as ações necessárias para 

a Inclusão na Peças Orçamentárias do Crédito Especial. 

Anexo encaminhamos uma justificativa e documentos referentes à Emenda. 

Atenciosamente, 

Pirassununga, 27 de maio de 2022. 

   
Maurilo Antônio Corrêa Humberto 

Secretário M unicipal da Saúde   
  

  
 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA Dé ( 
Estado de São Paulo : 

.SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE 

  

Justificativa 

Considerando o evento relacionado a Emenda Impositiva Estadual do Deputado 

Marcos Damásio quanto a readequação ao número da despesa, solicitamos o reenvio da 

referida emenda para a Câmara Municipal para readequar o número de ação e o código de 

aplicação. 

Pirassununga, 27 de maio de 2022 
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Coordenadoria de Gestão Orçamentária e Financeira o | 0X 

Portal de Finanças (4 
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12.094.290/0001-69 - FUNDO - PIRASSUNUNGA 

Demandas Parlamentares 
Convênio 

Sage te Dea ipa pb aço a 
R$ 200.000,00 R$ 200.000,00   

MM o 

  

     

    

2021NE11138 25/06/2021 TESOURO 200.000,00 

Total 
200.000,00       

    

  

    
    

  

  

90097000120210B50780 
25/06/2021 200.000,00 

Total 
200.000,00 

Total Pago 
200.000,00 

Saldo a pagar 
0,00   

    
  

  impresso em 27/5/2022 14:38:44 
Página 1 de 1



D à rã O Ofi Ci a Poder Executivo 

Estado de São Paulo Seção | 

Palácio dos Bandeirantes 

  

Av. Morumbi, 4.500 - Morumbi - CEP 05698-900 - Fone: 3745-3344 

Nº 121 — DOE — 24/06/21 - seção 1 — p.87 

Saúde 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

Resolução SS nº 95, de 23 de junho de 2021 

Estabelece a transferência de recursos financeiros do Fundo Estadual de Saúde para 

Fundos Municipais de Saúde, em consonância ao programa 0930 - Atendimento 

Integral e Descentralizado no SUS/SP, decorrentes de Demandas Parlamentares, 

para o financiamento de ações e serviços para assistência integral à saúde da 

comunidade e dá providencias decorrentes. 

O Secretário da Saúde, considerando: 

> o que dispõem os artigos 165 e 166 da Constituição da República e 175 e 176 

da Constituição do Estado de São Paulo; 

> o Decreto 53.019, de 20-05-2008 que, em seu artigo 3º, contempla a previsão 

de transferência aos Fundos Municipais de recursos destinados a atender 

situações emergenciais ou de riscos sanitários e epidemiológicos vinculada à 

observância das disposições de ato normativo a ser emanado pela Secretária 

de Estado da Saúde; 

> a Resolução SS-55, de 21-05-2008 que, em seu artigo 1º, prevê as 

transferências aos Fundos Municipais de Saúde para programas e projetos 

municipais no âmbito da atenção básica, componentes de programas e 

estratégias do Sistema Único de Saúde do Estado - SUS/SP e outras ações e 

situações emergenciais ou inusitadas de riscos sanitários e epidemiológicos por 

intermédio de resolução específica; 

> a necessidade de prover aos Municípios recursos financeiros que garantam a 

necessária e adequada assistência à saúde à população; 

> que os recursos a serem transferidos aos Municípios - Anexo I, referem-se as 

Demandas Parlamentares de 2021 e integram o orçamento da Pasta; 

> a necessidade de adoção de estratégias que assegurem os níveis de-eficiência o 
f a 

3 
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eficácia na gestão do Sistema Único de Saúde, 
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Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo 
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Resolve: 

Artigo 1º - Efetuar transferência de recursos financeiros, por intermédio da 

- Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo, do Fundo Estadual de Saúde aos 

Fundos Municipais de Saúde para cumprimento das Demandas Parlamentares, 

conforme Anexo I, para fortalecer as ações e serviços de assistência à saúde da 

comunidade, em consonância ao programa 0930 - Atendimento Integral e 

Descentralizado no Sistema Único de Saúde - SUS /SP. 

Parágrafo Único - É vedada a destinação dos recursos financeiros a que se refere 

o caput para pagamento de pessoal ou encargos sociais, conforme o artigo 166, 

parágrafo 10, da Constituição Federal. 

Artigo 2º - Os recursos financeiros, referidos no artigo 1º, serão repassados aos 

Fundos Municipais de Saúde, em parcela única, vinculada sua utilização, pelos 

gestores municipais, no custeio de ações de saúde e investimento, voltadas 

diretamente à assistência à saúde. 

Artigo 3º - Caberá ao Gestor Municipal, para efeito de prestação de contas, 

apresentar, à Secretaria de Estado da Saúde, no Relatório de Gestão Anual, de 

forma destacada e detalhada, as ações e serviços realizados com os recursos 

financeiros indicados no Anexos 1, obedecidas as demais condições da Resolução 

SS-55, de 21-05-2008. 

Artigo 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

ANEXO I 

DEMANDAS PARLAMENTARES 2021 

  

  

  

    

ITEM | DEMANDA MUNICÍPIO CONVENIADO OBJETO VALOR 

i |2021.168.25130 | Águas de São Pedro Fundo CR APS onanio R$ 150.000,00 

a ” Fundo Municipal | Aquisição de 2 2021,081,24887 | Aguas de São Pedro Saúde equipamentos R$ 100.000,00 

.. A 

3 2021.101.25014 | Alambari Feno E rtp Custeio / R$ 100.000,00             
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4 |2021.137.25247 | Analândia Fo Custeio R$ 

5 |2021.165.24949 | Angatuba Ea Custeio / Covid-19 “al “300.000,00 

6 |2021.105.24979 | Apiaí PAI | Custado R$ 250.000,00 

7 |2021.165.24950 | Apiaí Fundo Municipal | Custeio / Covid-19 R$ 250.000,00 

8 |2021.026.23451 | Araçariguama quo Panieipal Custeio R$ 150.000,00 

9 |2021.074.31209 | Araçatuba F Ra ur Custeio R$ 400.000,00 

10 |2021.165.24962 | Araçoiaba da Serra Cundo go PRl | Custeio / Covid-19 R$ 180.000,00 

11 |2021.168.25133 | Aramina PRADO | Crstei R$ 100.000,00 

12 |2021.102.24967 | Araraquara PARES UNIR | cumtaio R$ 1.000.000,00 

13 |2021.152.24915 | Araraquara a ado Custeio R$ 200.000,00 

14 |2021.101,25015 | Araras tido AP | custeio R$ 250.000,00 

15 |2021.074.31222 | Araras e La R$ 500.000,00 

16 |2021.074.31223 | Arujá FUSO Unico! | custeio R$ 100.000,00 

17 |2021.168.25135 | Barra Bonita ARA | maio R$ 100.000,00 

18 |2021.102.24969 | Barra do Chapéu ARE eae Custeio R$ 300.000,00 

19 |2021.168.25137 | Bauru Fun Custeio R$ 100.000,00 

20 |2021.165.24951 | Boituva io Ed Custeio / Covid-19 R$ 250.000,00 

21 |2021.168.25139 | Boracéia Fundo Municipal | cesto R$ 100.000/00 Saúde 

22 |2021.074.31210 | Brodowski ai a Custeio R$ 200.000,00 

23 |2021.165.24964 | Buri Fundo Municipal R$ 150.000,00       Saúde       
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24 |2021.083.24545 | Cafelândia ph R$ 150.000,00 

25 |2021.041.24064 | Caiuá aa PRO. | Cusisiio R$ 150.000,00 

26 |2021.036.23944 | Capão Bonito ea Custeio R$ 500.000,00 

27 |2021.168.25145 | Capão Bonito cinco Midia. | custeio R$ 100.000,00 

28 |2021.165.24952 | Capão Bonito una dado “PE! | Custeio / Covid-19 R$ 300.000,00 

29 |2021.177.24030 | Capela do Alto ai a Aquisição de ultrassom | R$ 200.000,00 

30 |2021.081.24523 | Capivari a pai pad AR PS 
Santa Casa 

31 |2021.165.24953 | Cesário Lange Fundo Municipal | Custeio / Covid-19 R$ 200.000,00 

32 |2021.023.25614 | Conchal ana Ro Custeio R$ 250.000,00 

33 |2021.087.25098 | Conchal Fundo MunciPal | Custeio R$ 200.000,00 

34 |2021.074.31217 | Conchal ea poi Custeio R$ 200.000,00 

35 |2021.101.25022 | Cordeirópolis Fundo Municipal | Custeio R$ 150.000,00 

36 |2021.139.25293 | Cordeirópolis Tundo raciPal. | Custeio R$ 500.000,00 

37 |2021.176.23499 | Cordeirópolis ARE IMP | cugio R$ 250.000,00 

38 |2021.168.25147 | Coronel Macedo Fundo Municipal | Custeio R$ 100.000,00 

39 |2021.168.25148 | Corumbataí FURO MOD mto R$ 100.000,00 

40 |2021.176.23500 | Corumbataí Func unieipal Custeio R$ 100.000,00 

41 |2021.119.25368 | Dois Córregos espa pad Custeio R$ 180.000,00 

42 |2021.068.24305 | Dracena jogo Fte Aquisição de veículo | R$ 150.000,00 

43 |2021.061.24161 | Duartina Fundo Municipal | custeio       Saúde       
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Saúde 

45 |2021.074.31216 | Elias Fausto A o | ejáão R$ 200.060)06 s 

46 |2021.176.23497 | Engenheiro Coelho Fundo Monicibal | custeio R$ 50.000,00 

47 |2021.152.24921 | Engenheiro Coelho und ido Pê! | Custeio R$ 700.000,00 

48 |2021.084.25407 | Engenheiro Coelho Fundo Municipal | aquisição de ultrassom | R$ 130.000,00 

49 |2021.074.31215 | Engenheiro Coelho Pundo Municipal | custeio R$ 200.000,00 

50 |2021.074.31208 | Estiva Gerbi Fundo Municipal | custeio R$ 100.000,00 

51 |2021.168.25156 | Gavião Peixoto Fundo Auncipal | custeio R$ 100.000,00 

52 |2021.152.24924 | Gavião Peixoto NO | crio R$ 100.000/00 

53 |2021.065.24264 | Guapiara oo Custeio R$ 200.000,00 

54 |2021.165.24954 | Guapiara Funsa unnpRe Custeio / Covid-19 R$ 180.000,00 

55 |2021.165.24965 | Guareí PR Custeio / Covid-19 R$ 100.000,00 

56 |2021.140.25435 | Hortolândia Fm ia Custeio R$ 2.000.000,00 

57 |2021.168.25161 | Ibitinga PARDO MUNDO. | uam R$ 250.000,00 

58 |2021.165.24955 | Ibiúna Fundo Municipal | custeio / Covid-19 R$ 400.000,00 

59 |2021.176.23506 | Ipeúna nto do Pe! | Cuemio R$ 100.000,00 

60 |2021.105.24991 | Iracemápolis sa Custeio R$ 150.000,00 

61 |2021,176.23496 | Iracemápolis ua Ro Custeio R$ 150.000,00 

62 |2021.165.24956 | Itaberá Fundo Municipal | Custeio / Covid-19 R$ 100.000,00 

63 |2021.006.23730 | Itaí Fundo mo Pê! | Custeio R$ 200.006,00 

Rá Z. | 
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          Saúde     

64 |2021.177.24032 | Itapetininga pd Custeio R$ 300.000,00 

Custeio Hospital Dr Leo 

= Fundo Municipal | Orsi Bernardes 
65 |2021.074.24348 | Itapetininga eh Abin R$ 5.000.000,00 

Casa) 

66 |2021.176.23504 | Itapevi ii Custeio R$ 100.000,00 

ET Fundo Municipal i 
67 |2021.176.23505 | Itápolis gia Custeio R$ 150.000,00 

68 |2021.137.25259 | Itaporanga ana ND | ru R$ 250.000,00 

e Fundo Municipal . 
69 2021.168.25163 | Itapuí Saúde Custeio R$ 100.000,00 

' Fundo Municipal . 
70 |2021.152.24926 | Itararé Estide Custeio R$ 200.000,00 

71 |2021.165.24963 | Itararé el Custeio / Covid-19 R$ 200.000,00 

72 |2021.065.24268 | Itu a ps Custeio R$ 250.000,00 

73 |2021,168.25164 | Ituverava jr ps Custeio R$ 100.000,00 

74 |2021.084.25405 | Jumirim Papete Custeio R$ 100.000,00 

75 |2021.168.25169 | Lençóis Paulista Ro vem Custeio R$ 100.000,00 

76 |2021,137.25264 | Limeira Fa ra Custeio R$ 500.000,00 

77 |2021.139.25289 | Limeira faca agi Custeio R$ 3.730.000,00 

o Fundo Municipal à 

78 2021.176.23492 | Limeira Saúde Custeio R$ 150.000,00 

73 |2021.152,24927 | Lins Fundo Municipal | custeio R$ 200.000,00 
Saúde 

: Fundo Municipal A 

8o 2021.083.,24546 | Lins Sal Custeio R$ 200.000,00 
aúde 

81 |2021.168.25171 | Macatuba o Custeio R$ 100.000,00 

2 Fundo Municipal | Custeio do Hospital 
82 2021.026.23474 | Mairinque Gaida Municipal. R$ 150.000,00 

f 

“83 |2021.168.25172 | Manduri Fundo Municipal | custeio R$ 10000084   
  

eee 
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84 |2021.084.25411 | Matão o mo a R$ 160.000, 

85 |2021.061.24188 | Miguelópolis Fundo Municipal | Custeio R$ so.ooo do”, 

86 |2021.026.23449 | Mineiros do Tietê Fundo Municipal | Custeio R$ 100.000,00 

87 |2021.119.25377 | Mirante do Paranapanema iria CONTRA Da q R$ RAND 

88 |2021.083.24553 | Mombuca Fundo Municipal | Custeio R$ 250.000,00 

89 |2021.119.25378 | Morro Agudo e RR Pi Hospital | pg 250.000,00 

90 |2021.006.31825 | Natividade da Serra Fundo Junicipal | custeio R$ 120.000,00 

91 |2021.013.31317 | Nuporanga be cj Custeio R$ 100.000,00 

92 |2021.168.25177 | Nuporanga Fundo municipal | custeio R$ 100.000,00 

93 2021.137.25272 | Paranapanema dado dm Custeio R$ 150.000,00 

94 |2021.168.25181 | Pardinho ac Custeio R$ 100.000,00 

95 |2021.137.25273 | Patrocínio Paulista pa Custeio R$ 150.000,00 

96 |2021.094.23284 | Pederneiras RR DO | custo R$ 200.000,00 

97 |2021.165.24957 | Piedade ronco Aa Custeio / Covid-19 R$ 300.000,00 

98 |2021.065.24271 | Pilar do Sul Une RA | cogtio R$ 250.000,00 

99 |2021,074,31214 | Pindamonhangaba Fa MAR | custas R$ 200.000,00 

100 |2021,119.25380 | Piraju fia Oni Taan R$ 200.000,00 

101 |2021.168.25182 | Piraju Rune Dl Custeio R$ 100.000,00 

102 |2021.068.24323 | Piraju Ena Aquisição de veículo | R$ 150.000,00 

103 |2021.083.24544 | Pirajuí Fundo Municipal | custeio       Saúde         

Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo 
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104 |2021.068.24311 | Pirapozinho Fusion mestenal | Aquisição de veículo | R$ 150.000,00 

A 2021.101.25034 | Pirassununga usa rn Custeio R$ 150.000,00 

106 | 2021.063.24230 | Pirassununga Fono np pi med R$ 200.000,00 

107 |2021.064.24237 | Pirassununga ineo EEN, Custeio R$ 400.000,00 

108 |2021.152.24932 | Pirassununga ango Rn custeio R$ 200.000,00 

109 |2021.101.25036 | Pratânia Fundo Munidipal | iiusínio R$ 200.000,00 

110 |2021.168.25187 | Presidente Alves Fono Custeio R$ 100.000,00 

111 |2021.068.24312 | Presidente Epitácio Expe Custeio da Santa Casa | R$ 150.000,00 

ás 2021.068.24300 | Presidente Prudente Fa Fra pas aquisição de 1 veículo | R$ — 200.000,00 

113 |2021.026.23447 | Ribeira Pu Nu Custeio R$ 100.000,00 

| 2021.065.24272 | Ribeirão Branco Puto HT custeio R$ 200.000,00 

as 2021.074.31211 | Ribeirão Pires Regio A custeio R$ 300.000,00 

116 |2021.152.24936 | Rifaina Foo epa Custeio R$ 200.000,00 

117 |2021.137.25277 | Rio Claro fa a Custeio R$ 500.000,00 

us 2021.176.23494 | Rio Claro Fundo PN Custeio R$ 200.000,00 

119 |2021.152.24937 | Rio Claro Foca a Custeio R$ 200.000,00 

120 |2021.151.25422 | Rio das Pedras ERRA Custeio R$ 500.000,00 

ai 2021.140.25436 | Rio Grande da Serra ra Custeio R$ 1.000.000,00 

122 |2021.150.31326 | Saltinho Pas gu Custeio R$ 1.000.000,00 

f 

123 |2021.151.25423 | Saltinho Fundo MuiciPal. | Custeio R$ 200.000,90 

e SF Ê ] 5 
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124 |2021.081.24512 | Saltinho Er aaa R$ 200.000, 

125 |2021.135.25234 | Salto O DI Trena R$ 1.000.000,00 

126 |2021.061.24156 | Salto dido Custeio R$ xtmsdoojão 

127 |2021.165.24961 | Salto de Pirapora Rea Pp Custeio / Covid-19 R$ 300.000,00 

128 | 2021.074.31220 | Santa Bárbara d'Oeste did Custeio R$ 300.000,00 

129 |2021.101.25039 | Santa Cruz da Conceição ps pal Custeio R$ eso 

130 |2021.084.25406 | Santa Cruz da Conceição und unicipal | Custeio R$ 100.000,00 

131 |2021.137.25279 | Santa Lúcia aaa IPEL | custeio R$ 150.000,00 

132 |2021.081.24510 | Santa Maria da Serra o np assis ad R$ sa DU 
APARELHO DE RX 

133 |2021.068.24316 | Santa Mercedes DR Aquisição de veículo R$ 150.000,00 

134 |2021.119.25382 | Santo Anastácio ha Ar co É: R$ 350.000,00 
FISIOTERAPIA 

135 |2021.140.25434 | Santo André Ra Custeio R$ pn 

136 |2021.152.24940 | São Carlos Fundo Municipal | custeio R$ 200.000,00 

137 |2021.101,25041 | São Joaquim da Barra ud Pe Custeio R$ 150.000,00 

138 |2021.165.25353 | São Miguel Arcanjo Ep Custeio / Covid-19 R$ aa 

139 |2021.012.23854 | São Roque ua epa Custeio da Santa Casa | R$ 500.000,00 

140 |2021.165.24958 | São Roque cundo Municipal | Custeio / Covid-19 R$ 400.000,00 

141 |2021.168.25203 | Sarutaiá ano Custeio R$ ING:000/00 

142 |2021,122.25051 | Tabatinga pe areia Investimento R$ 400.000,00 

143 |2021.061.24171 | Taciba a Pe R$ 7 80.000,00 
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144 |2021.068.24317 | Taciba Funda Hurt Aquisição de veículo | R$ 150.000,00 

145 |2021.168.25205 | Taguaí Função (un Custeio R$ 100.000,00 

: Fundo Municipal : 

146 |2021.137.25282 | Taguai 
Saúde Custeio R$ 180.000,00 

147 |2021.026.23490 | Taquarivaí io rc Investimento R$ 150.000,00 

148 |2021,177.24034 | Taquarivaí Rea Custeio R$ 150.000,00 

149 |2021.177.24035 | Tejupá uno pap Custeio R$ 65.000,00 

150 |2021.137.25283 | Torre de Pedra Etna ep Custeio R$ 150.000,00 

; Fundo Municipal 

151 |2021.076.24378 | Torrinha a Custeio R$ 150.000,00 

152 |2021.074.31221 | Ubatuba Fundo, A Custeio R$ 400.000,00 

” Fundo Municipal | Aquisição de 

153 2021,043.31667 Votorantim 
Saúde equipamentos R$ 100.000,00 

154 |2021.065.24285 | Votorantim ii rm Custeio R$ 350.000,00 

155 | 2021.165.24960 | Votorantim Ea pa Custeio / Covid-19 R$ 400.000,00 

R$ 45.254.000,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 12 
Estado de São Paulo k 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

  

merar e registrar à 
Ofício nº 126/2022 A secretaria para nu 

propositura. 0) 06 yo 2 2) / 

Pirassununga, 

Pirassununga, 1º de junho de 2022. 

    

  

Batista 
residente 

Lu 

Senhora Presidente 

Encaminhamos para apreciação dos nobres Edis que constituem esse 

Egrégio Legislativo, Projeto de Lei que visa autorizar inclusão da nova ação nº 2722 - 

Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes, na Lei Municipal nº 5.702, de 23 de 

junho de 2021, a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2022, encarecendo 

para a matéria tramitação em regime de urgência de que trata o Artigo 36 da Lei Orgânica do 

Município. 

Atenciosamente, 

   
- JOSÉ CÁRLOS MANTOVANI 

refeito Municipal 

Excelentíssima Vereadora 

LUCIANA BATISTA 

Câmara Municipal de Pirassununga 

Nesta.
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Assunto Projetos de Lei para parecer y 

De Câmara Pirassununga <legislativoQOcamarapirassununga.sp.gov.br> [DUNDEE | 

Para Roberto Campos <rpcadvGQgmail.com> 

Data 2022-06-09 10:58 

PL 110 2022.pdf(»2,0 MB) 
PL 111 2022.pdf(»2,0 MB) 
PL 112 2022.pdf(»1,8 MB) 
PL 113 2022.pdf(=3,7 MB) 
PL 114 2022.pdf(-3,7 MB) 
PL 115 2022.pdf(-3,5 MB) 

Prezado Senhor 

Roberto Pinto de Campos, 

Assessor Jurídico, 

De ordem da Excelentíssima Senhora Vereadora Luciana Batista, Presidente da Câmara Municipal de 

Pirassununga, e atendendo ao artigo 74 do Regimento Interno desta Casa, a Secretaria Geral encaminha a Vossa 

Senhoria, para parecer do advogado no prazo de 05 (cinco) dias, os seguintes projetos: 

- Projeto de Lei nº 110/2022, de autoria do Executivo Municipal, que visa autorizar inclusão de nova ação 

nº 2725 - Cirurgias Eletivas, na Lei Municipal nº 5.799, de 21 de dezembro de 2021, o Plano Plurianual 

para o período de 2022 a 2025; 

- Projeto de Lei nº 111/2022, de autoria do Executivo Municipal, que visa autorizar inclusão de nova ação 

nº 2725 - Cirurgias Eletivas, na Lei Municipal nº 5.702, de 23 de junho de 2021, a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício de 2022; 

- Projeto de Lei nº 112/2022, de autoria do Executivo Municipal, que visa autorizar o Poder Executivo a 

abrir crédito adicional especial no orçamento vigente, no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta 

mil reais), destinado a atender abertura de nova ação nº 2725 - Cirurgias Eletivas; 

- Projeto de Lei nº 113/2022, de autoria do Executivo Municipal, que visa autorizar inclusão de nova ação 

nº 2722 - Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes, na Lei Municipal nº 5.799, de 21 de 

dezembro de 2021, o Plano Plurianual para o período de 2022 a 2025; 

- Projeto de Lei nº 114/2022, de autoria do Executivo Municipal, que visa autorizar inclusão de nova ação 

nº 2722 - Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes, na Lei Municipal nº 5.702, de 23 de 

junho de 2021, a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2022; 

- Projeto de Lei nº 115/2022, de autoria do Executivo Municipal, que visa autorizar o Poder Executivo a 

abrir crédito adicional especial no orçamento vigente, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), 
destinado a atender abertura de nova ação nº 2722 - Aquisição de Equipamentos e Materiais 
Permanentes. 

Atenciosamente, 

Jéssica Godoy 
Analista Legislativo - Secretaria 
Câmara Municipal de Pirassununga 

https:/Awebmail. camarapirassununga.sp.gov.br'cpsess5947415618/3rdparty/roundcube/? task=mail& safe=1& uid=4736& mbox=INBOX.Sent&... 1/1
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Pirassununga, 14 de junho de 2022. 

PARECER CONJUNTO 

“ - Projeto de Lei nº 113/2022, de autoria do Executivo Municipal, que visa autorizar 

inclusão de nova ação nº 2722 - Aquisição de Equipamentos e Materiais 

Permanentes, na Lei Municipal nº 5.799, de 21 de dezembro de 2021, o Plano 

Plurianual para o período de 2022 a 2025; 

- Projeto de Lei nº 114/2022, de autoria do Executivo Municipal, que visa autorizar 

inclusão de nova ação nº 2722 - Aquisição de Equipamentos e Materiais 

Permanentes, na Lei Municipal nº 5.702, de 23 de junho de 20271, a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2022; 

- Projeto de Lei nº 115/2022, de autoria do Executivo Municipal, que visa autorizar 

o Poder Executivo a abrir crédito adicional especial no orçamento vigente, no valor 

de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), destinado a atender abertura de nova ação 

nº 2722 - Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes. 

Excelentíssima Senhora Presidente, 

Em atenção à solicitação de Vossa Excelência, 

para analisar os aspectos técnicos jurídicos dos Projetos de Lei nº 

113,114 e 115, de 2022, de autoria do Executivo Municipal, que 

visa autorizar inclusão de nova ação nº 2722 — Aquisição de 

Equipamentos e Materiais Permanentes, nas Leis Municipais nº 5.702, 

de 23 de junho de 2021 e nº 5.799, de 21 de dezembro de 2021, com 

criação de nova ação no orçamento vigente, no valor de R$200.000,00 

passo efetuar a análise em conjunto por dr de questão técnica 

para inclusão em peças orçamentárias, ou seja, o PPP- Plano 

 



A secretaria para juntada no Projeto-de-Lehicy 

encaminhamento de cópia aos Vereadoress, 

Sbservando os trâmites regimentais. 

Pirassununga, DO | Do y DO dp 
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Plurianual; a LDO-Lei de Diretrizes Orçamentárias e LOA- Lei Orçamentária Anual, passando a tecer as considerações abaixo, em 
caráter consultivo. 

Os Projetos de Lei em questão formam a base 
piramidal para a criação de ações em peças orçamentárias, que em 
razão de não terem sido quantificadas, nem qualificadas anteriormente, para fins de execução legal e orçamentária, há necessidade de que essas ações constem, visando dar cumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Como as normas em questão aludem expressamente a autorizar inclusão de nova ação nº 2722 — Aquisição 
de Equipamentos e Materiais Permanentes, o Executivo Municipal 
informa em sua justificativa que o referido valor propiciará o 
atendimento à Comunidade. 

Dessa forma, há justificativa eficiente do objeto, devendo, no entanto, o Executivo Municipal, pautar-se, na utilização dos recursos, observando a eficiência, delimitados por Parecer Técnico da Secretaria Municipal de Competente, xísando O correto direcionamento dos valores a serem recebidos pelo repasse da verba e Sua consequente e posterior prestação de contas. 

6 y
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Nos termos do artigo 5º e 84 da Lei Orgânica do 
Município, a administração e utilização das verbas públicas cabem 
exclusivamente ao Prefeito, sendo que a propositura está devidamente 
legitmada e dentro das competências privativas do Executivo 
Municipal. 

Conforme se verifica da Justificativa 
apresentada, os recursos advêm de emenda impositiva do Deputado 
Estadual Marcos Damásio, sob nº 2021.0635. 24230, no valor de R$ 
200.000,00, devendo a operação ser lançada no Orçamento Geral do 
Município. 

Por força da legislação, os Projetos de Lei em 
questão deverão ser submetidos à prévia audiência pública. 

A vista do exposto, opina-se pela legalidade das 
proposituras dos Projetos de Lei nºs. 113,114e 115, de 2022 

É o parecer, “sub censuram” da E Comissão de 
Justiça. 

  

   

    

Roberto tó de Campos 

Assessor Jurídico 

a
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Assunto Documento "PARECERES ADVOGADO | PROJETOS DE LEI" - A IntraNet Câmara de | ] Pirassununga - SP gerou um alerta de "Inclusao" de DOCUMENTO(S) LOU NJcuUVE 3 De IntraNet Câmara de Pirassununga <intranet(bcamarapirassununga.sp.gov.br> 
Para <notificacoes vereadores(camara pirassununga.sp.gov.br> 

Data 2022-06-20 16:25 

Prioridade Normal 

Informacoes da Leitura e Recebimento do Documento: 
Data: 2022-06-20 Hora: 16:25:11 

- Nome: - Secretaria Geral - Usuario: secretaria 
E-mail: secretariageral(Ocamarapirassununga.sp.gov.br IP Exec.: 192.168.0.243 

| o , = o o º no Informacao do Documento 
Titulo; PARECERES ADVOGADO | PROJETOS DE LEI 

Descricao: 
: Senhores(as) Vereadores(as), 

Atendendo ao Regimento Interno, encaminho em anexo, cópia do(s) seguinte(s) Projeto(s), acompanhado do(s) PARECER(s) JURÍDICO(s) emitido(s) pelo Advogado da Câmara, para conhecimento e trâmites regimentais: 

- Projeto de Lei nº 110/2022, de autoria do Executivo Municipal, que visa autorizar 

inclusão de nova ação nº 2725 - Cirurgias Eletivas, na Lei Municipal nº 5.799, de 21 

de dezembro de 2021, o Plano Plurianual para O período de 2022 a 2025; 

- Projeto de Lei nº 111/2022, de autoria do Executivo Municipal, que visa autorizar 

inclusão de nova ação nº 2729 - Cirurgias Eletivas, na Lei Municipal nº 5.702, de 23 

de junho de 2021, a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2022; 

- Projeto de Lei nº 112/2022, de autoria do Executivo Municipal, que visa autorizar 

o Poder Executivo a abrir crédito adicional especial no orçamento vigente, no valor 

de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), destinado a atender abertura de 

nova ação nº 2725 - Cirurgias Eletivas, 

- Projeto de Lei nº 113/2022, de autoria do Executivo Municipal, que visa autorizar 

inclusão de nova ação nº 2722 - Aquisição de Equipamentos e Materiais 

Permanentes, na Lei Municipal nº 5.799, de 21 de dezembro de 2021, 0 Plano 

Plurianual para o período de 2022 a 2025; 

- Projeto de Lei nº 114/2022, de autoria do Executivo Municipal, que visa autorizar 

inclusão de nova ação nº 2722 - Aquisição de Equipamentos e Materiais 

Permanentes, na Lei Municipal nº 5,702, de 23 de junho de 2021, a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2022; 

- Projeto de Lei nº 115/2022, de autoria do Executivo Municipal, que visa autorizar 

o Poder Executivo a abrir crédito adicional especial no orçamento vigente, no valor 

de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), destinado a atender abertura de nova ação 

nº 2722 - Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes. 

Projeto de Lei nº 116/2022, de autoria do Executivo Municipal, que visa autorizar 

inclusão de nova ação nº 2723 - Cirurgias Eletivas, na Lei Municipal nº 5.799, de 21 

de dezembro de 2021, o Plano Plurianual para o período de 2022 a 2025; 

- Projeto de Lei nº 117/2022, de autoria do Executivo Municipal, que visa autorizar 

inclusão de nova ação nº 2723 - Cirurgias Eletivas, na Lei Municipal nº 5.702, de 23 

de junho de 2021, a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2022; 

- Projeto de Lei nº 118/2022, de autoria do Executivo Municipal, que visa autorizar 

o Poder Executivo a abrir crédito adicional especial no orçamento vigente, no valor 

de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), destinado a atender abertura de 

nova ação nº 2723 - Cirurgias Eletivas; 

= Projeto de Lei nº 119/2022, de autoria do Executivo Municipal, que visa autorizar 

inclusão de nova ação nº 2727 - Cirurgias Eletivas de Catarata, na Lei Municipal nº 

5.799, de 21 de dezembro de 2021, o Plano Plurianual para o período de 2022 a 

2025; 

- Projeto de Lei nº 120/2022, de autoria do Executivo Municipal, que visa autorizar 

https:/Awebmail.camarapirassununga.sp.gov.br/cpsess06 1656611 9/3rdparty/roundcube/? task=mail& safe=18 uid=1441 & mbox=INBOX& actio... 1/2
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inclusão de nova ação nº 2727 - Cirurgias Eletivas de Catarata, na Lei Municipal nº : 

5.702, de 23 de junho de 2021, a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício (A yr 

de 2022; ' 

- Projeto de Lei nº 121/2022, de autoria do Executivo Municipal, que visa autorizar ; 

o Poder Executivo a abrir crédito adicional especial no orçamento vigente, no valor 

de R$ 100.000,00 (cem mil reais), destinado a atender abertura de nova ação nº 

2727 - Cirurgias Eletivas de Catarata. 

- Projeto de Lei nº 128/2022, de autoria do Executivo Municipal, que visa 

autorizar inclusão de nova ação nº 2728 - Custeio à Assistência à Saúde, na 

Lei Municipal nº 5.799, de 21 de dezembro de 2021, o Plano Plurianual para o 

periodo de 2022 a 2025; 

- Projeto de Lei nº 129/2022, de autoria do Executivo Municipal, que visa 

autorizar inclusão de nova ação nº 2728 - Custeio à Assistência à Saúde, na 

Lei Municipal nº 5.702, de 23 de junho de 2021, a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias para o exercicio de 2022: 

- Projeto de Lei nº 130/2022, de autoria do Executivo Municipal, que visa 

autorizar o Poder Executivo a abrir crédito adicional especial no orçamento 

vigente, no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), destinado a atender 

abertura de nova ação nº 2728 - Custeio à Assistência à Saúde; 

Projeto de Lei nº 131/2022, de autoria do Executivo Municipal, que visa 

autorizar inclusão de nova ação nº 2729 - Cirurgias Eletivas de Catarata, na 

Lei Municipal nº 5.799, de 21 de dezembro de 2021, o Plano Plurianual para o 

período de 2022 a 2025 

- Projeto de Lei nº 132/2022, de autoria do Executivo Municipal, que visa 

autorizar inclusão de nova ação nº 2729 - Cirurgias Eletivas de Catarata, na 

Lei Municipal nº 5,702, de 23 de junho de 2021, a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias para o exercicio de 2022; 

- Projeto de Lei nº 133/2022, de autoria do Executivo Municipal, que visa 

autorizar o Poder Executivo a abrir crédito adicional especial no orçamento 

vigente, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), destinado a atender 

abertura de nova ação nº 2729 - Cirurgias Eletivas de Catarata; 

Projeto de Lei nº 134/2022, de autoria do Executivo Municipal; que visa alterar os 

Anexos [e Il da Lei nº 5.857, de 29 de abril de 2022, que reajusta as escalas de 

vencimentos dos servidores ativos e inativos do Serviço de Água e Esgoto de 

Pirassununga - SAEP, 

- Projeto de Lei nº 135/2022, de autoria do Executivo Municipal, que visa 

acrescentar o parágrafo único ao artigo 1º da Lei nº 5.850, de 29 de abril de 

2022, que visa reajustar as escalas de vencimentos dos servidores ativos e 

inativos do Poder Executivo. 

Atenciosamente, 

Luciana Batista 

Presidente 

Nome: pareceres 20 06 2022.pdf Tipo/Formato; application/pdf Extensao: pdf Tamanho: 105942054: 

- AVISO LEGAL(BR)- Esta mensagem e destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem e dirigida, podendo conter informacao confidencial 
“e/ou legalmente privilegiada. Se voce nao for destinatario desta mensagem, desde ja fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, 
: examinar ou, de qualquer forma, utilizar a informacao contida nesta mensagem, por ser inlegal tal ato. Caso voce tenha recebido esta mensagem 
- por engano, pedimos que nos retorne este e-mail, promovendo, desde logo,a eliminacao de seu conteudo em sua base de dados, registros ou 
sistema de controle, 

Voce recebeu essas notificacao/comunicado automatica do SITE IntraNet Câmara de Pirassununga - SP gerado pela ocorrencia descrita acima. 
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A Câmara Municipal de Pirassununga, atendendo ao princípio da transparência da gestão 
fiscal e aos termos do artigo 4º da Lei Municipal nº 5.799, de 21/12/2021, bem como ao disposto no 

artigo 37 da Constituição Federal e artigo 48, parágrafo único da Lei de Responsabilidade Fiscal, 
participa e convida os munícipes para a Audiência Pública que versará sobre os Projetos de Lei 
abaixo especificados, cópia disponível em: 
https://www.camarapirassununga.sp.gov.br/upload/kceditor/files/convite-01.pdf, a realizar-se dia 4 de 

julho de 2022 (segunda-feira), às 18h30, no Plenário “Dr. Fernando Costa”, nesta Casa de Leis, sito 

à Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662 — Centro. A participação presencial do público observará a 
capacidade técnica do Plenário e as normas sanitárias de prevenção à covid-19, ficando mantida a 
transmissão da audiência pública pelo sistema Câmara Net e pelo canal do YouTube. 

» Projeto de Lei nº 104/2022. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar inclusão de nova ação nº 2721 — 

Proteção Social Básica — PAIF, na Lei nº 5.799, de 21/12/2021 — Plano Plurianual para o período de 

2022 a 2025. 

» Projeto de Lei nº 105/2022. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar a inclusão de nova ação nº 2721 

— Proteção Social Básica — PAIF, na Lei nº 5.702, de 23/06/2021 - Diretrizes Orçamentárias para o 

exercicio de 2022. 

» Projeto de Lei nº 106/2022. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar abertura de crédito adicional 

especial no orçamento vigente, no valor de R$ 109.631,34 (cento e nove mil, seiscentos e trinta e um 

reais e trinta e quatro centavos), destinado a atender despesas com a inclusão de nova ação nº 2721 — 

Proteção Social Básica — PAIF. 

» Projeto de Lei nº 110/2022. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar inclusão de nova ação nº 2725 — 

Cirurgias Eletivas, na Lei nº 5.799, de 21/12/2021 — Plano Plurianual para o período de 2022 a 2025. 

» Projeto de Lei nº 111/2022. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar a inclusão de nova ação nº 2725 

— Cirurgias Eletivas, na Lei nº 5.702, de 23/06/2021 — Diretrizes Orçamentárias para o exercicio de 

2022. 

» Projeto de Lei nº 112/2022. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar abertura de crédito adicional 

especial no orçamento vigente, no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), destinado 

a atender despesas com a inclusão de nova ação nº 2725 — Cirurgias Eletivas. 

» Projeto de Lei nº 113/2022. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar inclusão de nova ação nº 2722 — 

Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes, na Lei nº 5.799, de 21/12/2021 - Plano 

Plurianual para o periodo de 2022 a 2025. 

» Projeto de Lei nº 114/2022. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar a inclusão de nova ação nº 2722 

— Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes, na Lei nº 5.702, de 23/06/2021 — Diretrizes 

Orçamentárias para o exercício de 2022. 

» Projeto de Lei nº 115/2022. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar abertura de crédito adicional 

especial no orçamento vigente, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), destinado a atender 

despesas com a inclusão de nova ação nº 2722 - Aquisição de Equipamentos e Materiais 

Permanentes. 

» Projeto de Lei nº 116/2022. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar inclusão de nova ação nº 2723 — 

Cirurgias Eletivas, na Lei nº 5.799, de 21/12/2021 — Plano Plurianual para o periodo de 2022 a 2025. 

» Projeto de Lei nº 117/2022. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar a inclusão de nova ação nº 2723 

— Cirurgias Eletivas, na Lei nº 5.702, de 23/06/2021 — Diretrizes Orçamentárias para o exercicio de 

2022. 

» Projeto de Lei nº 118/2022. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar abertura de crédito adicional 

especial no orçamento vigente, no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), destinado a 
atender despesas com a inclusão de nova ação nº 2723 — Cirurgias Eletivas. 

» Projeto de Lei nº 119/2022. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar inclusão de nova ação nº 2727 — 
Cirurgias Eletivas de Catarata, na Lei nº 5.799, de 21/12/2021 — Plano Plurianual para o periodo de 

2022 a 2025. 

» Projeto de Lei nº 120/2022. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar a inclusão de nova ação nº 2727 

= Cirurgias Eletivas de Catarata, na Lei nº 5.702, de 23/06/2021 — Diretrizes Orçamentárias para o 

exercicio de 2022.



» Projeto de Lei nº 121/2022. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar abertura de crédito adicional | 

especial no orçamento vigente, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), destinado a atender 

despesas com a inclusão de nova ação nº 2727 — Cirurgias Eletivas de Catarata. 

» Projeto de Lei nº 122/2022. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar inclusão de nova ação nº 2724 — 

Cirurgias Eletivas, na Lei nº 5.799, de 21/12/2021 — Plano Plurianual para o período de 2022 a 2025. 

» Projeto de Lei nº 123/2022. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar a inclusão de nova ação nº 2724 

— Cirurgias Eletivas, na Lei nº 5.702, de 23/06/2021 — Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 

2022. 

» Projeto de Lei nº 124/2022. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar abertura de crédito adicional 

especial no orçamento vigente, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), destinado a atender 

despesas com a inclusão de nova ação nº 2724 — Cirurgias Eletivas. 

» Projeto de Lei nº 125/2022. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar inclusão de nova ação nº 2726 — 

Exames Laboratoriais, na Lei nº 5.799, de 21/12/2021 — Plano Plurianual para o período de 2022 a 

2025. 

» Projeto de Lei nº 126/2022. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar inclusão de nova ação nº 2726 — 

Exames Laboratoriais, na Lei nº 5.702, de 23/06/2021 — Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 

2022. 

» Projeto de Lei nº 127/2022. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar abertura de crédito adicional 

especial no orçamento vigente, no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), destinado a 

atender despesas com a inclusão de nova ação nº 2726 — Exames Laboratoriais. 

» Projeto de Lei nº 128/2022. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar inclusão de nova ação nº 2728 — 

Custeio à Assistência à Saúde, na Lei nº 5.799, de 21/12/2021 — Plano Plurianual para o período de 

2022 a 2025. 

» Projeto de Lei nº 129/2022. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar a inclusão de nova ação nº 2728 

— Custeio à Assistência à Saúde, na Lei nº 5.702, de 23/06/2021 — Diretrizes Orçamentárias para o 

exercicio de 2022. 
>» Projeto de Lei nº 130/2022. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar abertura de crédito adicional 

especial no orçamento vigente, no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), destinado a atender 

despesas com a inclusão de nova ação nº 2728 — Custeio à Assistência à Saúde. 

» Projeto de Lei nº 131/2022. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar inclusão de nova ação nº 2729 — 

Cirurgias Eletivas de Catarata, na Lei nº 5.799, de 21/12/2021 — Plano Plurianual para o periodo de 

2022 a 2025. 

» Projeto de Lei nº 132/2022. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar a inclusão de nova ação nº 2729 

— Cirurgias Eletivas de Catarata, na Lei nº 5.702, de 23/06/2021 — Diretrizes Orçamentárias para o 

exercicio de 2022. 

> Projeto de Lei nº 133/2022, Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar abertura de crédito adicional 

especial no orçamento vigente, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), destinado a atender 

despesas com a inclusão de nova ação nº 2729 — Cirurgias Eletivas de Catarata. 

Luciana Batista 
Presidente 
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Os documentos pertinentes a relação de Convidados, publicação de Convite e 

Ata da Audiência Pública realizada estão arquivados em pasta própria.
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PARECER Nº 

COMISSÃO DE JUSTICA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 114/2022, de autoria 

do Executivo Municipal, que visa autorizar inclusão de nova ação nº 2722 - Aquisição de 
Equipamentos e Materiais Permanentes, na Lei Municipal nº 5.702, de 23 de junho de 
2021, a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2022, nada tem a opor quanto 
seu aspecto legal e constitucional. 

Sala das Comissões, 04 JUL 2022 

se 

Nadalao (US M 
Sandra Valéria Vadalá Muller 

Presidente 
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PARECER Nº 

COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E LAVOURA 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 114/2022, de autoria 
do Executivo Municipal, que visa autorizar inclusão de nova ação nº 2722 - Aquisição de 
Equipamentos e Materiais Permanentes, na Lei Municipal nº 5.702, de 23 de junho de 
2021, a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2022, nada tem a objetar 
quanto seu aspecto financeiro e orçamentário. 

Sala das Comissões, 

  

João Henrique Trevillato Sundfeld — “João do Sal Filho” 
Presidente 

  

o 4 () 

(caro PE 
Cícero Justino da Silva 

Meio
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PARECER Nº 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE PÚBLICA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 114/2022, de autoria 

do Executivo Municipal, que visa autorizar inclusão de nova ação nº 2722 - Aquisição de 
Equipamentos e Materiais Permanentes, na Lei Municipal nº 5.702, de 23 de junho de 
2021, a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2022, nada tem a objetar 

quanto seu aspecto de educação, saúde pública e de assistência social. 

Sala das Comissões, 

a 
   

  

Cícero Justi a Silva 

Presfddnte 

  

   

  

“Paulinho do Mercado” 

Membro



. E CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-SP ” 
Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662 —- Centro - Caixa Postal: 89 

Fone: (19) 3561.2811 — e-mail: legislativo(Dcamarapirassununga.sp.gov.br-- 
sítio: www.camarapirassununga.sp.gov.br 

  

  

PARECER Nº   

COMISSÃO DE URBANISMO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 114/2022, de autoria 

do Executivo Municipal, que visa autorizar inclusão de nova ação nº 2722 - Aquisição de 
Equipamentos e Materiais Permanentes, na Lei Municipal nº 5.702, de 23 de junho de 
2021, a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2022, nada tem a objetar 

quanto seu aspecto urbanístico, de obras e serviços públicos. 

Eca ÚL um o 
Salas das Comissões, *H JUL LUME 

      

  

     

  

a 

Carlos Luiz 

João Henrique Trevillato Sundfeld - “João do Sal Filho” 
Relator 

Jeferson ) Couto
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PARECER Nº   

COMISSÃO PERMANENTE DA AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E 
BEM ESTAR ANIMAL 
  

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 114/2022, de autoria 

do Executivo Municipal, que visa autorizar inclusão de nova ação nº 2722 - Aquisição de 
Equipamentos e Materiais Permanentes, na Lei Municipal nº 5.702, de 23 de junho de 
2021, a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2022, nada tem a objetar 

quanto seu aspecto de agricultura, ambiental e de bem estar animal. 

     
va - “Paulinho do Mercado” Paulo Sérgio Soar 

; Membro
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PARECER Nº 

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 114/2022, de autoria 
do Executivo Municipal, que visa autorizar inclusão de nova ação nº 2722 - Aquisição de 
Equipamentos e Materiais Permanentes, na Lei Municipal nº 5.702, de 23 de junho de 
2021, a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2022, nada tem a objetar 

quanto seu aspecto humanístico. 

Salas das Comissões,    
f 

À q) ax le if Us) ( / 
( UM, 

Sandra Valéria Vadalá Muller 

Membro
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PARECER Nº   

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DO CONTRIBUINTE 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 114/2022, de autoria 
do Executivo Municipal, que visa autorizar inclusão de nova ação nº 2722 - Aquisição de 
Equipamentos e Materiais Permanentes, na Lei Municipal nº 5.702, de 23 de junho de 
2021, a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2022, nada tem a objetar 

quanto seu aspecto de consumidor e do contribuinte. 

»     
A f PE 

Ada chao) ( UM 
Sandra Valéria Vadalá Muller 

Membro
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PARECER Nº 

COMISSÃO PERMANENTE DE PARTICIPAÇÃO LEGISLATIVA POPULAR 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 114/2022, de autoria 
do Executivo Municipal, que visa autorizar inclusão de nova ação nº 2722 - Aquisição de 
Equipamentos e Materiais Permanentes, na Lei Municipal nº 5.702, de 23 de junho de 
2021, a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2022, nada tem a objetar 

quanto a matéria de interesse local da população. 

Salas das Comissões, : Rai 
oi. CLA 

E ais      
oão do Sal Filho” João Henrique Trevillato Sundfeld - 

Presidente 

   
    va - “Paulinho do Mercado” 

Relator 

Paulo Sérgio 

 



Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662 - Centro - Caixa Postal: 89 

Fone: (19) 3561.2811 — e-mail: legislativoDcamarapirassununga.sp.gov.br 
sítio: www.camarapirassununga.sp.gov.br 

  

  

PARECER Nº 

COMISSÃO PERMANENTE DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA E PESSOAS PORTADORAS DE DOENÇAS RARAS 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 114/2022, de autoria 

do Executivo Municipal, que visa autorizar inclusão de nova ação nº 2722 - Aquisição de 
Equipamentos e Materiais Permanentes, na Lei Municipal nº 5.702, de 23 de junho de 
2021, a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2022, nada tem a objetar 

quanto seu aspecto do direito da pessoa com deficiência e pessoas portadoras de doenças 

raras. 

    
  

de Oliveira 

ar 
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PARECER Nº   

COMISSÃO PERMANENTE DE EMPREGO, MORADIA E RENDA 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 114/2022, de autoria 
do Executivo Municipal, que visa autorizar inclusão de nova ação nº 2722 - Aquisição de 
Equipamentos e Materiais Permanentes, na Lei Municipal nº 5.702, de 23 de junho de 
2021, a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2022, nada tem a objetar 
quanto seu aspecto do emprego, moradia e renda. 

Salas das Comissões, 0; 
“+ I 2n9m 

Vu éULQ 

Cocina + é. 
Cícero Justino-ta Silva 

Presigéu te 
U j    
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APROVADO 
idencie- ein? REQUERIMENTO Providencie-B À (RIP a 

Nº 500/2022 Sala das Sessões, de 
  

  

  PR ENTE 

REQUEIRO à Mesa, pelos meios regimentais, que seja incluído e 
apreciado sob regime de urgência na presente Sessão Ordinária, o Projeto de Lei nº 
14/2022, de autoria do Executivo Municipal, que visa autorizar inclusão de nova ação nº 
2722 - Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes, na Lei Municipal nº 5.702, 
de 23 de junho de 2021, a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2022. 

Sala das Sessões, 04 de julho de 2022. 

A so * + 

(gotolba Sandra VoleMe Vadela Muller SN / Vereador c 

à 
3 
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AUTÓGRAFO DE LEI Nº 5831 
PROJETO DE LEI Nº 114/2022 

“Autoriza inclusão da nova 

ação nº 2722 - Aquisição de 
Equipamentos e Materiais 

Permanentes, na Lei nº 5.702, 
de 23 de junho de 2021, a Lei 
de Diretrizes Orçamentárias 

para o exercício de 2022"... 

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 

MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica aprovada a inclusão da nova ação nº 2722 - Aquisição de 

Equipamentos e Materiais Permanentes, na Lei Municipal nº 5.702, de 23 de junho de 2021, a 

Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2022, conforme consta do anexo a esta 

Lei. 

Art. 2º Os recursos necessários para atender a inclusão de que trata o 

artigo 1º serão provenientes de excesso de arrecadação na forma do inciso II, do $ 1º, do 

artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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AUTÓGRAFO DE LEI Nº 5831 
ANEXO AO PROJETO DE LEI Nº 114/2022 

Altera a Lei de Diretrizes Orçamentárias - Anexo VI - METAS E PRIORIDADES 2022 

Valores expressos em R$ milhares médios/2022 
  

ACRÉSCIMO 
  

Programa: 1001 - Atenção Básica à Saúde 
  

Objetivo: Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes - Demanda Parlamentar nº 2021.063.24230 
  

Órgão Responsável Principal: 12.02.00 - Fundo Municipal de Saúde 
  

Indicador Índice mais recente Índice Final PPA 
  

Meta física | Despesas Desp. 
Ação Orgão Executor Produto/Unidade de Medida 2022 Eres Capital Total 

  

2722 - Aquisição de Equipamentos e Materiais Fundo Municipal 

Permanentes de Saúde | Q 200         200 

  

Total do Acréscimo   200 
  

RECURSOS ATRAVÉS DA DEMANDA PARLAMENTAR Nº 2021.063.24230 
  

Discriminação 
  

Total 

  

Recursos através da Demanda Parlamentar nº 2021.063.24230.           200 
  

Justificativa das Modificações: 

Acréscimos de valores referentes ao repasse de verba através da Demanda Parlamentar nº 2021.063.24230.     
LL 

  

d
y
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Of. nº 00911/2022-SG 

Pirassununga, 05 de julho de 2022. 

Senhor Prefeito, 

Encaminho a Vossa Excelência em anexo, para 

providências cabíveis, cópia das seguintes proposituras: Indicações nº 422 a 

433/2022: e Pedidos de Informação nº 133, 134, 135 e 136/2022, apresentadas em 

Sessão Ordinária realizada em 04 de julho de 2022. 

Seguem, outrossim, os Autógrafos de Lei nºº 5824, 5825, 

5826, 5827, 5828, 5829, 5830, 5831, 5832, 5833, 5834, 5835, 5836, 5837, 5838, 

5839, 5840, 5841, 5842, 5843, 5844, 5845, 5846, 5847, 5848, 5849, 5850, 5851, 

5852 e 5853. referentes aos Projetos de Lei nº 104, 105, 106, 110, 111, 112, 113, 

114, 115, 116, 117, 118, 119, 120, 121, 122, 123, 124, 125, 126, 127, 128, 129, 130, 

131, 132, 133, 134, 135 e 161/2022, respectivamente. 

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência os altaneiros votos de 

estima e consideração. 

+ , ; 
Luciana Batista 

Presidente 

17 f 

E 7 E fo 

Excelentíssimo Senhor o Deva dart = 

DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI 

Prefeito Municipal de 
PIRASSUNUNGA — SP 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO As í 

A Secretarla para conferbincla e juntada 
a nos respectivos projetos de lel, providenclando-se Ofício nº 195/2022 os demais atos necessár!    do 13/7/2022. 

Pirassununga, 11 de julho de 2022. 

Senhora Presidente, 

Pelo presente encaminhamos a essa insigne Casa Legislativa, via 
original das Leis nº 5.899 a 5.928/2022. 

Na oportunidade renovamos nossos votos de estima e consideração. 

   
UÚ A. SANTOS 

al de Administração 

Excelentíssima Vereadora 

LUCIANA BATISTA 
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JUNTADA 

Neste ato procedo a juntada da Lei nº 5.915, de 7 de julho de 2022, 

que “autoriza inclusão de nova ação nº 2722 - Aquisição de Equipamentos e 

Materiais Permanentes, na Lei Municipal nº 5.702, de 23 de junho de 2021, a Lei 

de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2022”, no processo legislativo do 

Projeto de Lei nº 114/2022, a qual por mim foi lida e conferida com o Autógrafo de 

Lei. 

Pirassununga, 13 de julho de 2022. 

Jéssit e A Godoy 

Analista Legislativo Secretaria
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— LEINº 5.915, DE 7 DE JULHO DE 2022 — 

“Autoriza inclusão da nova ação nº 2722 - 
Aquisição de Equipamentos e Materiais 

Permanentes, na Lei nº 5.702, de 23 de 

junho de 2021, a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias para o exercício de 2022"... 

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 

MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica aprovada a inclusão da nova ação nº 2722 - Aquisição de 

Equipamentos e Materiais Permanentes, na Lei Municipal nº 5.702, de 23 de junho de 2021, a 

Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2022, conforme consta do anexo a esta Lei. 

Art. 2º Os recursos necessários para atender a inclusão de que trata o 

artigo 1º serão provenientes de excesso de arrecadação na forma do inciso II, do 8 1º, do artigo 

43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Pirassununga, 7 de julho de 2022. 

DO GPs 

7 DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI 
/ Prefeito Municipal 

/ 

 



  
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo , 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO À LEI Nº 5.915, DE 7 DE JULHO DE 2022 
Altera a Lei de Diretrizes Orçamentárias - Anexo VI - METAS E PRIORIDADES 2022 

Programa: 1001 - Atenção Básica à Saúde 

ACRÉSCIMO 
Valores expressos em R$ milhares médios/2022 

Objetivo: Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes - Demanda Parlamentar nº 2021.063.24230 

Órgão Responsável Principal: 12.02.00 - Fundo Municipal de Saúde   Indicador   Ação   
Índice mais recente 

Órgão Executor 

2722 - Aquisição de Equipamentos e Materiais 
Permanentes     

Produto/Unidade de Medida 

Fundo Municipal 

Índice Final PPA 

de Saúde 

Despesas 
Correntes Capital manh 

I O 200 

RECURSOS ATRAVES DA DEMANDA PARLAMENTAR Nº 2021.063.24230 

Discriminação 

Recursos através da Demanda Parlamentar nº 2021,063.24230. 

Justificativa das Modificações: 

Meta fisica 

2022 

    
Desp. 

    
    200 

Total do Acréscimo 

  
  200 

    
Total 

2022 o 

200 

  
          

Acréscimos de valores referentes ao repasse de verba através da Demanda Parlamentar nº 2021.063.24230. 
      200 
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Fone: (19) 3561.2811 — e-mail: legislativoG)camarapirassununga.sp.gov.br 
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JUNTADA 

Neste ato procedo a juntada da publicação do Diário Oficial 

Eletrônico do Município de Pirassununga, edição nº 108, de 11 de julho de 2022, da 

Lei nº 5.915, de 7 de julho de 2022, que “autoriza inclusão de nova ação nº 2722 

- Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes, na Lei Municipal nº 

5.702, de 23 de junho de 2021, a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o 

exercício de 2022”, objeto de processo legislativo do Projeto de Lei nº 114/2022, a 

qual por mim foi lida e conferida. 

Pirassununga, 13 de julho de 2022. 

No O 300 
Jéssica Pereir. dÁGodoy 

Analista Legislativo Secretaria
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Pirassununga, 11 de julho de 2022 | Ano 09 | Nº 108 

LEI Nº 5.915, DE 7 DE JULHO DE 2022 

“Autoriza inclusão da nova ação nº 2722 - Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes, na Lei nº 5.702, de 23 

de junho de 2021, a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2022"... 

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA 

A SEGUINTE LEI: 
Art. 1º Fica aprovada a inclusão da nova ação nº 2722 - Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes, na Lei 

Municipal nº 5.702, de 23 de junho de 2021, a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2022, conforme consta 

do anexo a esta Lei. 
Art. 2º Os recursos necessários para atender a inclusão de que trata o artigo 1º serão provenientes de excesso de 

arrecadação na forma do inciso Il, do & 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Pirassununga, 7 de julho de 2022. 

DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI 
Prefeito Municipal 

SONIA R. GRIGOLETTO A. SANTOS. 
Secretária Municipal de Administração. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
Estado de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO À LEI Nº 5.915, DE 7 DE JULHO DE 2022 

Altera a Lei de Diretrizes Orçamentárias - Anexo VI - METAS E PRIORIDADES 2022 

Valores expressos em R$ milhares médios/2022 
  

ACRÉSCIMO 
  

Programa: 1001 - Atenção Básica à Saúde o 
  

  

Objetivo: Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes - Demanda Parlamentar nº 2021.063.24230 | 
    

Órgão Responsável Principal: 12.02.00 - Fundo Municipal de Saúde 
  

Indicador Índice Final PPA 

Despesas | Desp. 
Correntes | Capital Eu 

Indice mais recente 

Produto/Unidade de Medida Ação Orgão Executor 
  

Meta fisica 
2022 

      

| 

0 | 200 200 
l 

Total do Acréscimol 200 
    

  

2722 - Aquisição de Equipamentos c Materiais Fundo Municipal 
Permanentes de Saúde À À 
    
  

RECURSOS ATRAVÉS DA DEMANDA PARLAMENTAR Nº 2021.063.24230 
    Discriminação Total 

        ; : 2022 [ 
mes através da Demanda Parlamentar nº 2021.063.24230. 200 I 200 
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iAcréscimos de valores referentes ao repasse de verba através da Demanda Parlamentar nº 2021.063.24230. ”, 
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